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DECRETO NQ 126 , DE 09 DE NOVEMBRO DE 1.995. 

NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇiO DO 
MUNIC!PIO DE ESP!RITO STO. 
DO TURVO E DÁ OUTRAS PROVI 
D~NCIAS. 

. ANTONIO DA SILVA, Prefeito Municipal 
Espir1to Santo do Turvo, Estado de São Paulo no uso 
suas atribuições legais e, especialmente com f~ndamento 
artigo 188 da Lei Orgânica Municipal e ~a Lei Municipal 
070/95, 

de 
de 
no 
nQ 

D E C R E T A: 

ARTIGO 10 - Ficam nomeadas, como membros do 
Conselho Municipal de Educação - CME, óRGÃO NORMATIVO, CON
SULTIVO E DELIBERATIVO DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO, nos 
termos da Lei Municipal no 070/95, para os fins previstos 
na Lei Estadual nQ 9.143, de 09 de março de 1.995 e do ar
tigo 188 da L.O.M. deste Municipio, as seguintes pessoas: 

I - Profª Cláudia Maria Retz Toledo Veiga e 
Profª Patricia Enid Catalano, representantes titulares da 
Prefeitura Municipal de Esp. Sto. do Turvo; SUPLENTES, res
pectivamente: Ivam de Jesus Garcia da Silva e Maria José 
Pinto; 

II - Profª Andréa Sanches Carlomagno, re
presentante titular dos professores das escolas públicas 
municipais; SUPLENTE Sonia Assunção Pacheco Ferreira; 

III - ProfQ Hélio Luciano AsBad, represen
tante titular dos professores das escolas públicas Estadu
ais; SUPLENTE: Elizete Nascimento Urias; 

IV - Aurelino Marques, representante titu
lar de alunos; SUPLENTE : Angelo Humberto de Oliveira; 

v - Milson Andrade, representante titular 
da Associação de Amigos de ESTurvo; SUPLENTE: Sueleide Apa
recida Marques; 

VI - Maria das Graças Felipe, representante 
titular de pa1s de alunos; SUPLENTE : Celina Garcia Batis
ta. 

Parágrafo único - A presidenta do CME será 
a Profª Cláudia Maria Retz Toledo Veiga e.a vi~e-~residenta 
será a ProfQ Patricia Enid Catalano, ele1tas/1nd1cadas pe- ~\~ 
los demais membros. ~~ 0 

~~ ·~~ 
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. . ARTIGO 20 - As atribuições básicas do con-
selho M~n~c~pal de Educação de Espirito Santo do Turvo são 
as prev1stas no artigo 4Q da Lei Estadual nQ 9.143/95, ob
servadas as disposições das Leis de Diretrizes e Bas~s da 
Educação Nacional e Estadual, do Conselho Estadual de Edu
cação, da Constituição Federal, da Constituição Estadual e 
da Lei Orgânica Municipal. 

ARTIGO 32 - Os membros do Conselho Mun. de 
Educação terão mandato de 02 anos, permitida a recondução, 
P?dendo a qualquer tempo, ser(em) substituido(s), temporá
r1a ou definitivamente; individual ou coletivamente. 

Parágrafo único - Ocorrendo vaga de membro 
do Conselho, deverá ser imediatamente comunicado o Prefeito 
Municipal para a designação do Suplente como Membro Titular 
para completar o restante do mandato e, designação de novo 
Suplente. 

ARTIGO 40 - Os membros do Conselho Munici
pal de Educação nada receberão a titulo de remuneração, 
durante o mandato de CONSELHEIRO, considerando-se relevan
tes serviços prestados ao Municipio. 

ARTIGO so - O Conselho reunir-se-á, no mi
n1mo, uma vez cada semestre e, sempre que for convocado 
pela sua Presidenta, ou por três de seus membros e ou pelo 
Prefeito Municipal. 

ARTIGO 60 - A Presidenta do Conselho Muni
cipal de Educação terá, além do voto comum, o voto de qua
lidade para desempate. 

ARTIGO 70 - Extingue-se o mandato dos mem
bros do Conselho Municipal de Educação ao t é rmino do manda
to do Prefeito Municipal, independentemente do prazo pre
visto no art. 3Q deste decreto e, o do membro que não com
parecer a duas reuniões consecutivas ou três alternadas, 
sem justo motivo aceito pelos demais membros do Conselho e 
ou pelo Prefeito Municipal. 

ARTIGO 82 - Os membros do Conselho Munici
pal de Educação poderão aprovar Regimento !~terno, disci
plinando seu funcionamento, observando a. le~ mun. 070/9~, 
este Decreto regulamentador e demais leg1slações especif~
cas vigentes das áreas federais, estaduais e municipais. 

ARTIGO 9Q - A Pre~eitura M~nicipal . forne~e- ~U~ 
rá a infra-estrutura administrat1va~ .técn1ca e f1n~nce1ra .. ~ s~:. 
necessária à atuação do Con~elho ~u~1c1pal de Edu:açao, q~~~ ~ 
estará vinculado à Secretar1a Mun1c1pal de Bducaçao, Esp~,.~~~ ' 

,M ~e~ 
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tes e Turismo. 

ARTIGO 10 - As despesas decorrentes da exe
cução do presente Decreto, correrão por conta de dotações 
próprias do orçamento, suplementadas, se necessário. 

ARTIGO 11 - Este Decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. 

Registre-se e Publique-se. 

1.995. P.M. Rsp. Sto. do Turvo, 09 de nov~e 

ANTO~A -

PREFEf"""' •-
ESf'iRr-:-o S. '. ~ T JR'JO - S. P. 

Registrado nest ~e reto, ia seb) nº 

_L~·-··• fls ...... ll:lJ .... ..... , Liv~ nQ __ ! _ 
O . 

Ivan Sérgin d~ Ca lhÓ 
Secr. Mun. A niTI"'','' •çrie 

I(,G.: I .C••&. l l 

Prefeito Municipal 
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